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1— RELATÓRIO 

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei epigrafado, de 

autoria do Deputado Iolando Almeida. A proposição em questão resta distribuída 

em 4 artigos. 

O Art. 1° define que fica reconhecida a Festa da Goiaba de Brasília, como 

integrante do calendário oficial dos eventos do Distrito Federal, a ser 

comemorada anualmente na primeira quinzena de março 

O Art. 2 reza que o Governo do Distrito Federal fará a elaboração do 

orçamento para cobertura das despesas previstas para cada exercício, ouvidas 

as organizações responsáveis pela realização do evento. 

Os arts. 3° e 4° são os usuais artigos de vigência e revogação. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

Em linhas gerais, o nobre autor justifica que a Festa da Goiaba tem por 

objetivo divulgar a produção da região, promover a integração entre os 
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produtores e possibilitar a troca de experiências e informações técnicas acerca 

da cultura da goiaba. Aduz, ainda, que anualmente são produzidas 14 mil 

toneladas de goiabas no DF, das quais, 13 mil são produzidas em Braziândia. 

Por fim, destaca que a Festa também sediará: uma exposição de flores da região 

do INCRA 7 no espaço FLORABRAZ, o Concurso CHEF da Goiaba e uma vasta 

programação cultural. 

II— VOTO 

Nos termos do disposto no art. 69, I, "c" do Regimento Interno desta 

Casa, compete a este colegiado manifestar-se sobre o mérito da proposição, em 

razão da sua correlação com cultura, espetáculos, diversões públicas, recreação 

e lazer. 

Com efeito, ante tudo quanto exposto, no âmbito desta Comissão, 

manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do PL 159/2019, que reconhece a Festa 

da Goiaba de Brasília, como evento oficial do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 	de 
	

de 2019. 

Deputado Jorge Vianna 

Presidente 

Deputada 	Rufino 

Relatora 
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